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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins do 

disposto no inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição, poderá celebrar convênios com o 

Distrito Federal e os Municípios, que assim optarem, visando delegar as atribuições de 

fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição, sem 

prejuízo da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal. 

 

§ 1º  Para fins do disposto no caput, deverá ser observada a legislação federal 

de regência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. 

 

§ 2º  A opção de que trata o caput não poderá implicar redução do imposto ou 

qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

 

Art. 2º  A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo os requisitos 

e as condições necessárias à celebração dos convênios de que trata o art. 1º. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 

 

 

EM Nº 00021/2005 - MF 

 

Brasília, 09 de março de 2005. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Trazemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 

Projeto de Lei que trata do disposto no inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 31 de dezembro de 2003. O 

referido dispositivo prevê que o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural será fiscalizado 

e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei. Sendo que na hipótese dessa 

opção, 100% do produto da arrecadação desse imposto pertencerá ao Município. Não 

ocorrendo essa opção, apenas 50% pertence ao Município a outra metade pertence à União. 

2. Dessa forma, a implementação do presente Projeto de Lei, representará 

significativo aumento de recursos aos cofres dos Municípios que fizerem a opção acima 

mencionada, trazendo como conseqüência alívio às dificuldades orçamentárias por que 

passam a maioria dos municípios brasileiros. 

3. O art. 1º dispõe que a União, por intermédio da Secretaria da Receita 

Federal, poderá celebrar convênios com o Distrito Federal e os Municípios, que assim 

optarem, visando delegar a atribuição de fiscalização e de cobrança do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural. 
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4. O art. 2º dispõe que a Secretaria da Receita Federal baixará ato 

estabelecendo os requisitos e condições necessárias à celebração dos convênios de que trata o 

Projeto de Lei. 

5. A presente medida não representará custo adicional ao já previsto no 

orçamento da União estando, portanto, em conformidade com o disposto na Lei 

Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

6. Essas, Senhor Presidente, são as razões pelas quais submeto a Vossa 

Excelência a presente proposta de Projeto de Lei. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

Assinado eletronicamente por: Antonio Palocci Filho 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

 Dos Impostos da União  

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 
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VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998). 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I  
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 

em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art.195, e no art.239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art.201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art.60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art.19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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